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HERMENÊUTICA FILOSÓFICA

* por Marcelo Ribeiro Uchôa e 

Pedro Saboya Martins

01. Historiografia do conceito de Hermenêutica

O termo hermenêutica deriva do verbo grego hermeneuein e do substantivo hermeneia, que significam, em sua extensão semântica, algo que “é tornado compreensível”, “levado à compreensão”. Muitos autores correlacionam o termo ao deus grego Hermes, o mensageiro dos deuses - a quem se atribui a origem da linguagem e da escrita -, que tinha o dom de permitir às divindades falarem entre si e também aos homens. De uma forma ou de outra, fato é que o termo está diretamente associado à idéia de compreensão de algo antes ininteligível.

Inexistiu ciência autônoma hábil a desenvolver métodos que levassem à correta interpretação, até o século XVII. Neste período, embates havidos entre católicos e protestantes remontados à reforma religiosa conscientizaram a necessidade de se desenvolver uma ciência capaz de interpretar com maior verdade possível. Vale citar que tal necessidade se viu inadiável a partir da divulgação do princípio scriptura sola, mediante o qual Lutero afirma que a Bíblia deve ser interpretada por si só, contrariando a Igreja Católica que se dizia a única capaz de interpretar a Escritura. Com efeito, em primeiro momento, a Hermenêutica passou a servir de auxiliar da Teologia.

O Iluminismo concedeu outras atribuições à Hermenêutica. A apologia à universalidade da razão e a crença no método científico, levaram-na a ser exportada para outros campos científicos (p.ex., Filologia e Direito), mas ainda como ciência auxiliar.  

SCHLEIERMACHER
, no início do século XIX, deu a Hermenêutica outra importância. Avaliou, a partir da distinção entre os contextos em que a mesma se daria e os métodos científicos que proporcionariam direção objetiva ao entendimento, que seu uso era aplicável não apenas a campos setorizados do conhecimento científico, mas a todos os domínios em que se fizesse necessária uma compreensibilidade através da palavra. Não por acaso é considerado o “pai da Hermenêutica moderna”. Vale anotar que para SCHLEIERMACHER a Hermenêutica pouco visava o saber teórico, e muito mais o uso prático, reduzindo-se, pois, à técnica da boa interpretação de um texto falado ou escrito. Apregoando a existência de uma interrelação entre parte e todo, numa clara alusão ao que desde os tempos antigos se denominava círculo hermenêutico, ensinava que o conhecimento anterior da obra era fundamental à compreensão de suas partes, assim como a compreensão adequada das partes resultaria numa boa interpretação do todo.
Fincado na diferenciação entre ciências naturais e ciências do espírito (humanas) - cuja divergência principal focava-se nos objetos em estudo: das primeiras, os fenômenos externos ao homem; das segundas, as relações entre os indivíduos -, DILTHEY
 sugere que a Hermenêutica é o alicerce de sustentação epistemológica das ciências do espírito. Ainda que limitadamente às humanidades, DILTHEY teve o mérito de assentar a Hermenêutica dentro do mundo histórico, divergindo daqueles que achavam ser possível importar métodos das ciências naturais (à época, considerados explicativos, descritivos) para interpretar fenômenos vivenciais. 

HEIDEGGER
 inova completamente os estudos sobre a Hermenêutica quando afirma que as coisas correntes no mundo não são compreensíveis a partir da apropriação intelectiva do homem via dicotomia sujeito/objeto, mas a partir da perspectiva de que são fenômenos que, independentemente do subjetivo humano, possuem a potencialidade de se apresentar como são. Ou seja, antes de ser uma propriedade, a Hermenêutica é um modo de existência, algo anterior e mais profundo do que a atividade interpretativa. Com o giro fenomenológico e/ou ontológico, a Hermenêutica passa a ser compreendida, pois, como fenomenologia da existência, em outras palavras, a análise das possibilidades que o ser tem de existir e de se manifestar através das alternativas que se dão no tempo. É imperioso destacar que HEIDEGGER prenunciou que a compreensão humana é composta de pré-juízos e preconceitos. Afinal, nenhuma intérprete tem a mente vazia.

A fundação da Hermenêutica contemporânea é atribuída a GADAMER
. Fincado nas conclusões de HEIDEGGER, o filósofo contrapõe toda definição havida no século XIX sobre o tema (opondo verdade a método [clássico], desconstruindo a tese de que esta é conseqüência lógica daquela) afirmando ser a Hermenêutica uma disciplina filosófica que, além de possuir um foco epistemológico, também estuda o fenômeno da compreensão por si mesmo, isto é, tem como preocupação não apenas o fenômeno em tese, mas também a operação humana do compreender. Ao proceder ao que ficou conhecido como giro herenêutico, inaugurou a Hermenêutica como Hermenêutica Filosófica.
GADAMER deu ao fenômeno do compreender nova conotação. Para ele, a compreensão não apresenta uma estrutura tipicamente circular (se assim fosse o intérprete sairia do movimento do mesmo modo que entrou), e, sim, espiral. Segundo seu entendimento, a análise do texto, com as pré-compreensões do interpréte, tem como resultado um primeiro sugnificado que precisa ser continuamente revisto à base de penetrações mais profundas no texto, até que, naturalmente, com o passar do tempo, sejam descobertos novos sentidos que superam as pressuposições anteriores (um elemento continua dialeticamente a determinar-se e formar-se no outro). Em outras palavras, o intérprete deve deixar que o texto lhe diga algo (alteridade do texto) e não querer que se adapte aos próprios preconceitos. Até mesmo porque, uma vez escrito, o texto adquire vida autônoma e sequer depende daquilo que o autor tencionou dizer (efeitos do texto). 
Por conseqüência, ponderou que sendo uma ciência que se preocupa com o fenômeno do compreender em si para depois ser aplicada à interpretação do fato, a incidência da Hermenêutica não se restringe aos domínios das ciências humanas, sendo extensível, também, às ciências naturais.  

Relevante pontuar que GADAMER jamais negou o método como aferição da verdade, muito embora cria ser o atingimento da verdade impossível. Contudo, acreditando estar a Hermenêutica posicionada antes de qualquer método científico, presumia que a aferição da verdade necessariamente dependeria da situação hermenêutica do intérprete aplicador do método.

02. A Hermenêutica filosófica

Embora contendo pressupostos de HEIDDEGER e recebendo, posteriormente, contribuições de HABERMAS
, APEL
, DERRIDA
 e RICOUER
 a Hermenêutica Filosófica chega ao cume com GADAMER. 

O filósofo refuta o pensamento de que a obra de arte possa ser algo dissociada do observador (e que, portanto, pode ser atingível em sua verdade pela aplicação do método clássico). Alimenta, também, a tese de que observador e objeto analisado coexistem no mesmo mundo, não podendo ser subentendido como duas coisas isoladas. Além disso, chega à conclusão de que a compreensão possível não deverá ser apenas estética, mas também histórica, daí porque deve situar-se dentro da História, requerendo-se, portanto, a manutenção de um íntimo diálogo entre Hermenêutica e modernidade. 

São de sua obra filosófica as seguintes estruturas fundamentais da compreensão, todas vinculadas entre si: o horizonte histórico, o círculo hermenêutico, a mediação, o diálogo e a lingüisticidade.

2.1. As estruturas fundamentais da compreensão

2.1.1. O horizonte histórico

GADAMER conceitua horizonte como “o âmbito de visão que abarca e encerra tudo o que é visível a partir de um determinado ponto”. Tal horizonte não tem fronteira rígida. Muito pelo contrário, é deslocável à medida que se dá o processo de interpretação.  Vale ressaltar que este deslocamento jamais se dará para o sentido do fechamento do processo de interpretação, dar-se-á, sim, sempre no sentido da abertura do mesmo, no rumo de um padrão cada vez mais próximo do correto. 

Partindo da compreensão de que o ser humano é um ser incluído na história e que, por isso, acrescenta ao seu âmbito de visão conjunto de experiências trazidas pela tradição (que, inclusive, amolda-lhe a intelecção, o que denomina de princípio da história efeitual), GADAMER conclui, embasado na noção de pré-compreensão de HEIDEGGER, que horizonte histórico é o campo de visão acrescido de todos os pré-juízos e preconceitos já adquiridos. 

Sua linha de raciocínio não pára por aí, sugere dois horizontes distintos à interpretação: o horizonte daquele que interpreta e o horizonte do objeto da interpretação. Mas eis que tais horizontes não são desprovidos de historicidade.  

2.1.2. O círculo hermenêutico 
Segundo já se mostrou acima, quer-se dizer com círculo hermenêutico, que o processo de interpretação se dá através de uma interação ontológico-dialética (representada em forma de espiral), entre a consciência histórica do intérprete e a abertura interpretativa permitida pelo objeto, a partir de seu mundo próprio. 

Valendo-se desta assertiva e da noção de existência de dois horizontes, GADAMER conclui que o ser humano interpreta através de uma fusão de horizontes, ou seja, a compreensão verdadeiramente se apresenta quando há interação daquilo que se conhece e daquilo que se propõe a conhecer. Além disso, necessariamente haverá, também, interação circular entre passado e presente, desde que o horizonte do presente, estando em constante mutação, não pode assentar-se à margem do passado. 

Como conseqüência da fusão de horizontes, apresenta-se evidente a fusão de três características antes concebidas como distintas: compreensão, interpretação e aplicação. Para GADAMER, a interpretação nada mais é do que a forma explícita da compreensão. Por seu turno, a aplicação integra o ato de compreender. Em resumo, compreende-se aplicando. 

Tal dedução é de extrema importância para a Hermenêutica Constitucional, na medida em que é base/fundamento de um de seus princípios, o da concretização, segundo o qual a interpretação da lei consiste em sua concretização em cada caso concreto, ou seja, a lei se realiza em sua aplicação, já que o juiz deve adequar a especificidade dos fatos à generalidade da norma. 

2.1.3. A mediação



Para GADAMER, dentre as estruturas fundamentais para a compreensão está a mediação que consiste no fato de que, segundo VIANA PEREIRA “todo fenômeno que se nos posta à frente jamais se mostra em sua pureza objetiva e aistórica, como que isolado e pronto à descoberta em seu estado bruto, mas antes aparece matizado pelo espectro de cores que formam o raio de visão daquele que o observa”.



Assim se afirma para concluir que nenhum objeto é compreendido na totalidade de seu sentido, mas parcialmente, ou seja, a compreensão é influenciada pelo prisma sob o qual o intérprete o analisa. É o conhecimento de algo como algo. Há uma pluralidade de camadas de sentido, importando dizer que através do processo da mediação podemos alcançar a compreensão plena do objeto.



É que a análise está contaminada pela tradição em que o intérprete se acha situado e de onde ele recebe as experiências e preconceitos que o influenciam na compreensão (conhecimento) do objeto. A busca da revelação (retirada do véu) é o constante projetar e reprojetar de sentidos. Aí se insere o conceito de distância temporal adotado por GADAMER para salientar que o recuo histórico permite aferir que opiniões fizeram jus ao fenômeno, dissociando-as das que dele se separaram.



Daí decorre que toda atividade interpretativa é de reconhecimento, ou seja, de conhecer novamente o objeto analisado, aí resultando na importância da situação histórica do objeto interpretado e da tradição na qual o intérprete se acha inserido, em confronto (choque, mediação) com o horizonte atual, este já impregnado pela compreensão precedente. Assim sucessivamente o ciclo se repete até a plenitude do conhecimento do objeto analisado, que é delimitada (a plenitude) pelo impulso que nos instiga a conhecer.

2.1.4. O diálogo



Para GADAMER, a maneira pela qual o intérprete busca a abertura para a verdade do objeto observado e sua estrutura é a dialética da pergunta e da resposta, processo que marca o caráter dialógico da compreensão. Interrogar é abrir-se ao conhecimento é impulsionar a vontade de saber, é pressupor que do objeto observado nada ou pouco se sabe, o que em última análise também confirma a historicidade e a mediação como estruturas fundamentais para a compreensão.



O processo dialógico de interrogar é também reconhecer a polaridade existente entre o que se conhece e o que se desconhece, encontrando-se a Hermenêutica na posição intermediária. Isso reforça a negativa da separação entre sujeito e objeto no fluxo do conhecimento. Ou seja, para VIANA PEREIRA, “não há que se falar em conhecimento gerado por meio de um movimento unidirecional que parte do sujeito, unidade absoluta de compreensão, em direção ao objeto ...”



Concluindo, o autor assevera que a chave para a compreensão se dá no relacionamento íntimo entre sujeito e objeto, suscitando a conclusão de que o resultado final do processo encontra-se, de certa forma, latente no próprio objeto interpretado.

2.1.5. A lingüisticidade



Como estrutura fundamental para a compreensão, em termos de Hermenêutica Filosófica, encontra-se a lingüisticidade que nada mais é do que o meio pelo qual ocorre a compreensão, pois tanto o pensamento como a comunicação são realizados através da linguagem. Esta não pode ser vista como mero instrumento de interligação subjetiva entre a coisa (objeto) e a o intérprete (sujeito), pois além de possibilitar o conhecimento dos fenômenos a ela pertencemos e nela estamos contidos.



Parte-se da premissa de que toda linguagem é convencional, pois são convenção para designar os fenômenos e não propriedade intrínseca destes. Ou seja, para o autor, as palavras não são fruto de uma atribuição intelectiva feita pelo homem às coisas, são, isto sim, convenções que refletem a possibilidade de o tema vir à tona.



GADAMER adota raciocínio inovador ao afirmar que “o ser que pode ser compreendido é linguagem”, transformando-a, assim, no elemento universal da Hermenêutica, pois todo fenômeno é lingüisticamente delineado.

2.2 A Hermenêutica Filosófica após a crítica



Nesse tópico o autor aborda as críticas sofridas pela Hermenêutica Filosófica de GADAMER, acusada de subjetivismo, relativismo, conservadorismo e submissão cega à tradição. Um dos principais críticos de GADAMER foi JÜRGEN HABERMAS. Esclarecedores debates foram travados entre esses filósofos entre as décadas de 60 e 80 do século passado, sendo certo que núcleo da divergência se encontra no fato de HABERMAS criticar a superestimação dos preconceitos ou pré-concepções vinculadas à tradição, vista na teoria de GADAMER.



Entretanto, HABERMAS em muito concordava com GADAMER, entre os pontos de consenso havia o conceito de temporalidade intrínseca à compreensão, na medida em que esta se encontra vinculada ao acontecer histórico no qual o intérprete se acha inserido. Ou seja, HABERMAS também critica a redução positivista da verdade ao conceito de método.



Para HABERMAS, a Hermenêutica Filosófica tal como posta por GADAMER não pode pretender a universalidade a que se propõe, pois destruindo a idéia iluminista de racionalidade, não está apta a refletir sobre a dimensão ideológica presente em toda linguagem, assim não consegue estabelecer padrões racionais que possam distinguir os preconceitos legítimos dos ilegítimos. É dizer: para HABERMAS, a Hermenêutica somente seria universal se a linguagem fosse isenta da dominação, no entanto, como a linguagem reflete a relação dominantes/dominados, a interpretação se torna comprometida. Daí a universalidade da Hermenêutica Filosófica somente seria possível alheia à influência ideológica, o que faz com que HABERMAS siga na busca de uma teoria que possa dela se distanciar.



Com efeito, HABERMAS foi fundamental para uma revisão de alguns aspectos da Hermenêutica Filosófica de GADAMER, sendo repensado o papel da crítica dentro do processo de compreensão, o que implica igualmente repensar a função do método em relação ao tema verdade. Assim, GADAMER se pôs a demonstrar que o seu círculo hermenêutico poderia deixar de ser vicioso – acriticamente influenciado por preconceitos ilegítimos – para ser virtuoso.



GADAMER, portanto, esclarece que jamais foi contra a utilização do método científico na busca da verdade, mas reafirmou-se contrário ao conceito de que o método seria o único caminho infalível na busca da verdade absoluta e universal. Concorda, assim, com HABERMAS, ao admitir que a aceitação incondicional dos preconceitos tradicionais é incapaz de servir na busca da verdade. A pré-compreensão, embora necessária e incidente no processo interpretativo, deve ser temperada com propriedades críticas capazes de dissociar os preconceitos legítimos dos ilegítimos.



Avançando na teoria, GADAMER identifica essas propriedades críticas do processo de interpretação como sendo (1) a antecipação do todo, (2) a distância temporal, (3) a situação de aplicação e (4) a retórica. Assim, GADAMER ameniza o viés da submissão dogmática à tradição e à autoridade, identificada por HABERMAS em sua teoria, lançando a questão da legitimidade dos preconceitos. 



Diz VIANA PEREIRA, interpretando GADAMER, que o fundamento principal dessa releitura da Hermenêutica Filosófica é o de que mesmo ela convivendo com a função crítica, não haveria como estabelecer um padrão supra-histórico que servisse de instância para a transposição da autoridade trazida preconceituosamente pela tradição. Concluindo, GADAMER relativizou o conceito e a força da tradição e da autoridade no processo de Hermenêutica Filosófica, na medida em que seu reconhecimento não seria feito mediante uma submissão dogmática, mas através de um ato de razão que é livre por essência. Assim, não se pode reduzir o conceito de preconceito em GADAMER a uma mera assunção do que se chega pela tradição, mas sim, uma apropriação crítica desses preconceitos dissociando os legítimos dos ilegítimos.


Finalmente, GEORGIA WANRKE apresenta a contribuição efetiva de três conceitos fundamentais para um processo de Hermenêutica Filosófica compatível com o racionalismo iluminista, quais sejam, (1) o caráter dialógico da compreensão, (2) a noção de experiência hermenêutica e o (3) uso do conceito de formação (bildung).



O primeiro ponto se resume no fato de que efetivamente não se é possível desvencilhar-se da situação histórica em que se está inserido, assim não se pode apelar para um critério neutro de interpretação, mas ao final do processo de diálogo, as posições iniciais do intérprete podem ser revistas rumo a um entendimento mais profundo e mais correto. O segundo segue no sentido de que uma pessoa experiente é uma pessoa aberta a novas experiências, pois sabe que a razão não é propriedade de nenhuma tradição.
Por fim, o conceito de formação (bildung) se finca no fato de que o intérprete deve repensar continuamente suas convicções e seus aprendizados, na medida em que aquele que é aberto à verdade oferecida pelos outros, atinge não só conceitos mais corretos, como também a habilidade para essa aquisição.



VIANA PEREIRA conclui destacando que desses conceitos hermenêuticos filosóficos a compreensão dialógica será recorrente no processo de Hermenêutica Constitucional.
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